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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

.. 

Altera a redação do artigo 146 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estabelecendo forma provis6ria de reajuste para os beneficios da Previ­
dência Social e dá outras providências. 

~ DESPACHO: SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA - FINANÇAS E TRIBUTACAQ.CART.54) _ 
CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ANT.24, II 

Ã COM. DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA em O 2.,. de ct.u ~de 19 q d 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao sr.~~~~Q~cio~~...!-.-' -=-0=6~A _\_--_.:.o_~ __ ~_._) -=------__ _ 

O Presidente da Comissão de~~~·~~~~' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~' 
Ao 

O Presidente 

Ao Sr._~~~~~~~~~~~~~~~~~~_~~ __ ~~_. em __ 19 __ 
1 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2 Ao Sr. ______________ ~~~~_~_~~~~~ __ , em 19 ___ 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr . ...... __ ~~~ ________ ~~~~~~~. __ ~~~~~~_. em 19 __ 

O 
CC O Presidente da Comissão de 
Q. 

Ao Sr. __ ~~~~~~~ ________________________________ . em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________ ~-. em' 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . ___________________________________ ______________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -
. - PROJETO DE LEI N9 2.190, DE 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Altera a redação do artigo 146 da Lei n9 de 

julho de 1991, estabelecendo forma provisória de reajuste 

para os benefícios da Previdência Social e dá outras pro­

vidências. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇAO(ART.54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇAO(ART.54) - ART.24, 11) . 

. -- ,-
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CÂMARA 

Lei: 

DOS DEPUTADOS 

LEI .. de 19t1. 

o palSIDENTI DA REPÚBLICA 
F~ uber que O c-,...... NedooeJ decreta e eu sanàooo • ~te 

• ~ , . . .... : .... .. . ... . ' --;-;- ..... .... .. ........ . . -. , .. . ...... ' • • T - ........ . .. . . ... . • .. .. .................. . ... . ... ... ...... .. 

1fruLo1V 
DAS DISPOSlÇóES ANAIS E TItANSITÓRIAS 

.. . .. .. . .. . . .. .. .......... .. . .. . ..... . .. .. .. ... . .. . .. . .... .. .. ... - -- .. .. .. . . . . 
Art. 146 . As Tenda~ mensais de henefícios P"gos pela Previd~ncia Social 

incorporarão, a ~artir de 1° de setemhro de 1991 , o ahono defimdo na allnea "h" do ~ 6° do art. 
()O da Lei nO 8.1,8, de 1° de março de 1991, e terão, a partir dessa data. ~eus valores alterados 
de acordo com o disposto nesta Lei. 

. .. .. . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . .. .. . .. . . . . . . . . .. .. ... . .. . .. ... .... .. .... . ... ... . .. .... . . ..... . .. . . ... .. .. . 

. . .. .. . ... . . . . . ..... . ... ' ... . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . , . . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . .. . . . .. . . . . .. 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

TE RMO DE RECEBIME NTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.190/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmar a dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 

Resolução n9 

e divulgação 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

na Ordem do Dia das Comissões - de pra zo par a 

apresentação de emendas, a partir de 1 0 / 08 / 9~ 

se ss ões. Esgotado o pra zo, não foram recebidas 

pr oje t o . 

Sa l a da Comi ssã o, em 7 de agosto 

MARIA INEs LINS 
Sec r e t á rj a 

G f , ~ :', (, 1 . (J ~) ' l ~ - I"! " \ ~, 1 ! 

,por Cln c o 

emend as ao 

de 1992 
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es t abe lec endo for ma , ' . prOVl sorl a de reajuste 

para os benefic i os da Previd~ncia Social e 

dà OLJtras provid~ncia5 " 

Autor: Deputado J OS ~ MARIA EY MAE L 

'r' "l l:~ I ~ 1" ( ) I~' 'I' n r ... ", f I . , ,, .. , 

nir: ',', D 

(: ':.' ," , \ ! I' ) .. , ." .•.. C. :',' '; 1_, 1,.1 

"" ''' ' I~ ... I I') r" I: ! ::, . ,1"1. "J 

. . . ,;' ("I';: \~i 
"j' .,' 'I •. •• ••. ' t o". . :', O". 

.::' 

... I ""11 r .... ,. I ( r-'I __ L. '\ -1 .l .. I\.. 

.••. ".'. ";: ,,:. 1, 

I::' "., 1,,1 (", .. ... -, 

.: J 1 I' 

.',',' ~ ', ',' l.' ,", ".',' ,' ,',', ,"~I ',.'.'., ,'. "', ,·.·.1 ,".', "" ,".','.' I:' ".""."! ',', '" '.!. ,', '.' I''', .'. ','," ; "'.'. "',' 1 ",',', .. , .. ", I '''1' .. . ,' -.. ' " fr ' .· .. ' r' 1 ,'" -, , .. . , .. .. ,"', 1'-" ' \,' c, " .. I I" " ," \ / .... , ," , f···. ' .. , ,'o . " ." , ' .~. r : .. _ . r ... . I • • • ::' .. ' -. '::. r ., ', . .. ",. :.. I ", '. , . -I. I" "" .".. .. ::'. -:.t ' .. ' 

'.I. : , i 

~ > (.:, P l..) T ;;, . • ::) D A N T ô N I D B I~ r T TO :jI ,JC 

P Ü :] '::.: ,:( p :r. LI ~ : ;. f·:' j'l·!~· .. :I . .... . t ( '~ ': ;' . 

.. ' 
1"', ( ) i'fl .:-:! ,::1. ~:; .:1.1.... 

! '.:i "1 
•• , >. .", r',c' :: . 



J 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 
\ 

.' 
":: . 

11 V() TO DI) REI_. AT()R 

n ( ) [lO, ,::t ::. , ' .. ,. , , " ... I ' .... ," -I' ( . ,-. .r ' \.:\.:lllt':.'.1 J .. · ·.:~~' lI _ . 

.. , 
•• 0 ' 0 , - '.i .. '1. .. \ . M' " I. •. ~ ':.)(-i. i .. \i~.I,, ; I:· · 

. '" . 
',,1-: :'. f ' (1 11 ! c: t ~l ·:::. ::: ..... ;' i 

r . " ' ,' ,,) (:,/, ' , ', 

~:} çt' 'i 
: I _I. :1 

':::. ,I, f'}' c· (.::, i,".. 'J. :':.:': '::1 -.i l. 'i:;· 

~~ f , .. .. ::1, '.'i Ij (.:.:: 

t .. o,]'-) ";'. { r':::. 

o o l' ,, ', '1' . I ", '" \:' .. ' . .' l,. I,. 1; ·1 

'o ;':.' I I' 

-:.1 C.i 

.. .... ' I ,' 

" :~,) ' , ) "'-:" ti 

• .1 1 ~::. r\ J " 

I . 
o 

1' .. 1 .... \ 1'·.·.; I," •. ',.':.' I'~I(:"I) 11', .. ::, !"I i ", 
\ ..... .'. \. .. .. \-

J 'j r· .... ,) r li ' " -I 

.. ;' ';' ,i -, 

I"]', :', 

\.-I IY' f. .;:1. , .. 11.1 

.. :i 

J(F:- I:': 
.... • • ... J :. 

., 

,:', 

I .~ . 

' .1 .t. 

::,1',:, 

,', 
.,) J 

:! f::' 

I"', . r' ~ ,"'1 ::. í YII-I ::. ... 

iJ " " 

r, i' ,·, 
' v .;: .!. 

L I , .:: ....... V' ,o 

" : r · .:::. j) -:. j, 1. I', i;:, l:: ~ () j " ,::: ~::. 

., l .., " I .... .... , I ' 1" "O' , ... .. .. .. . I:: ' ,, {:t.\ ... ~ I •• .! .. { . i:'~ :~:. ' 1 

....... 
. :: •• ; I. ; " 

:I. ,i; .'- .. .... ,' , 
1,)(:, ...-: •. , .~ , ... , ,"', '1 

.'. ';:';r . " 

('j .::'. \:! ., 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

·::.l .l ':: ' 

". , 'J .. : .. -:.\, . !:'. 

C" (";" " ;' ....... -, 

.;! 

( I .? 

~ :) \":' 'i 
'.: , ; . .::' 

, c-r' (,' "i 
I .' I o •• " 

,"1 ,C, 
•• " 0 

F·: ir'1 

. r,,", 'I .. ,., 
1. o" I •• , 

'0' \ ( " . I . ·i· .: \ ,.... 
I ':. . ~ . ~ \.' " ./ ";', ,'; . .:.\ '. :'. 

. ! (:;, ." ,"') 
_, . " I ••. • 

',./ "1 ':::. ';:., "~'. T. ( .. ! ,,' 

J;g UF' 10 
f\Ahh 

A I (" 11 r~ '1 ' t,1 , .. , , .. ' \ I, . I'. 

. c·c·· .. :-
. .," ,-: .; 

I::· 'I' I '-I (' I ..... 1 , 

·1·· .. 

, :, : .' 

:.1, ' 



..... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.190, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunlao ordinária 
realizada hoje, rejeitou unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.190/91 , nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Clóvis Assis - Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Nilton Baiano 
e Fátima Pelaes - Vice-Presidentes, Antonio Britto, Euler Ribeiro, Paulo Novaes, Rita 
Camata, Ivânio Guerra, Marilú Guimarães, Pedro Corrêa, Rivaldo Medeiros, Francisco 
Evangelista, Antônio Faleiros, Jofran Frejat, Cidinha Campos, Liberato Caboclo, 
Eduardo Jorge, João Paulo, Paulo Bernardo, Jamil Haddad, Jandira Feghali, Sérgio 
Arouca, Ivandro Cunha Lima, Merval Pimenta, Maria Valadão, Geraldo Alckmin Filho, 
Osmânio Pereira, Ernani Viana, Renato Johnsson, Marino Clinger e Reinhold 
Stephanes. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1994. 

Deputado CL 
Vice-Presi nte 

no exercício da Presidência 

--t.i'vA ~ __ 

Deputado G DO ALCKMIN FILHO 
elator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

;f.- COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Ofício nO I)OG /94-P Brasília, 1 7 de maio de 1994. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei n9 2.190 - A , de 1991 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 

e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

\ .\ " (1_" " 
Deputado YAIRE ROSADO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 • (MAJ/93) 



· ' 4 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PE o DE LEI:......:.N,;,.;9--..,;;;2;.;, • ...:.1~9~;.!, . .::.D.::.E~l :::..,9:::..,9 ~1._ 

(00 SR: JOsE: RIA EYMAEL) 

Altera a red ção do artigo 1 6 da Lei n9 8.213, de 

24 de julho de 1991, est b 1 cendo for a provisó -

ria dê reajuste p ra os beneficios da Pr vid-nci 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.190, DE 1991 
(do Sr. José Maria Eymael) 

--

"Altera a redação do artigo 146 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , 
estabelecendo forma provisória de reajuste para os benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências". 

(Às Comissões de Seguridade Social e Família ; de Finanç'as e Tributação (art. 54) ; 
e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) - Art. 24, 11) . 

- --
SUMÁRIO 

- Projeto inicial 
\I - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE SEGURIDADE soe 

Ofício nO 100 /94-P 

Senhor Presidente, 

'.: , 1..1. ~:: .I. ! '. :' IJ ~.:: ,0·0 0:::0 (':0:' 

Brasília, 1 7 de 

- ~ -
maio de 1994. 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 

Le i n9 2 .1 90 - A , de 1991. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 

e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

\ " ~ rl.--\~ 
Deputado'YAIRÊ ROSADO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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